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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

A (empresa), inscrita no CNPJ nº.                                            , por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr.(a)                                                     , portador(a) da Carteira de
Identidade nº.                                  e do CPF nº.                                         , declara atendimento
ao disposto no edital da Tomada de Preços n°                                     e sob as penas da Lei, que
inexistem fatos supervenientes impeditivos da habilitação na licitação mencionada, cientes da
obrigatoriedade de declarar ocorrências futuras.

Local e data

Assinatura e carimbo
(do representante legal)

Atenção: emitir em papel que identifique a licitante ou com logomarca.
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO
MENOR (LEI Nº.

9.854/99).

DECLARAÇÃO

A empresa, inscrita no CNPJ nº                                                  , por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr.(a)                                                     , portador(a) da Carteira de

Identidade nº                         e do CPF nº                       , declara em atendimento ao quanto

disposto no edital da Tomada de Preços n°                           e para fins do disposto no inciso V do

Artigo 27 da Lei nº. 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e data

Assinatura e carimbo
(do representante legal)

Atenção: emitir em papel que identifique a licitante ou com logomarca.
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

                                                            (empresa), inscrita no CNPJ nº.                                     
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)                                         portador(a) da
Carteira de Identidade nº                                            e do CPF nº                                     declara  
em atendimento ao disposto no edital da Tomada de Preços n°                                      que é
detentora de todas as informações relativas à execução dos trabalhos                                            
objeto da citada licitação e que não alegará posteriormente o desconhecimento de fatos
evidentes à época da vistoria para solicitar qualquer alteração do valor do contrato que vier a
celebrar, caso a empresa seja a vencedora do certame.

Local e data

Assinatura e carimbo
(do representante legal)

Atenção: emitir em papel que identifique a licitante ou com logomarca.
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ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO Nº xx/2022-UNIFAP

TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,  QUE
FAZEM  ENTRE  SI  A  FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ
E A EMPRESA ........

A  Fundação  Universidade  Federal  do  Amapá  –  UNIFAP,  Fundação
pública de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, criada através do
Decreto nº 98.997, de 02/03/1990, inscrita no CNPJ sob o nº 34.868.257/0001-81,
sediada em Macapá-AP, na Rodovia Juscelino Kubitschek de Oliveira, Km 02,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Reitor,
a Senhor JULIO CESAR SÁ DE OLIVEIRA, nomeada pelo decreto presidencial
de 19 de setembro de 2018, brasileiro, residente e domiciliada nesta cidade de
Macapá, Rua Jovino Dinoá, nº 698, Bairro Jesus de Nazaré, portadora do R.G N°
4283399-SSP/AP, CPF N° 474.781.364-00, e a EMPRESA           inscrita no
CNPJ/MF sob o nº  ........ sediada na Rua/Av............., n° ....., Bairro...... –
Cidade/estado - CEP ........, fone (..),  e-mail: .............., doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor  .............., brasileiro,
portador(a) da Carteira de Identidade nº órgão emissor/estado e CPF nº ............,
residente e domiciliado na Cidade de , tendo em vista o que consta no
Processonº 23125.017066/2022-04 e em observância às disposições de Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, de Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2022, do
Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013 do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de
2013,  bem como da Instrução Normativa SEGES/MP nº  5,  de maio de 2017,
resolvem  celebrar  o  presente  Contrato,  decorrente  da  Tomada  de  Preço
XX/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O Objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada
para execução da obra de Construção de Uma Quadra Poliesportiva no Campus
Marco  Zero  do  Equador,  município  de  Macapá  -  AP,  conforme  condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Tomada de Preço XX/2022,
identificado no preâmbulo acima, ao Projeto Básico e seus anexos e à proposta
da CONTRATADA, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1.  O presente de vigência do Contrato é o fixado no Edital  XX/2022 – 210
(duzentos  e dez)  dias,  com início  na data de ....../....../..........  e  encerramento
em ....../....../.........
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2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, em razão de o objeto
estar  contemplado na meta XXXX, do Programa XXXXX, do Plano Plurianual
YYYY, conforme art. 57, I da Lei de Licitações.  

2.2. A execução dos serviços será iniciada na data de .........../......../........, cujas
etapas observarão o cronograma fixado no Termo de Referência.  

2.2.1.  O  prazo  de  execução  deste  contrato  é  de  180  (cento  e  oitenta)  dias,
contados a partir do marco supra referido.  

2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida
da correspondente  adequação do cronograma físico-financeiro,  bem como de
justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste,
devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

3.1 O valor total da contratação é de R$.......... (    )

3.2. No valor  acima estão incluídas todas as  despesas ordinárias  diretas  e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,
taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestados.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021,
na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1.O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele
referentes encontram- se definidos no Projeto Básico, item 16. DO PAGAMENTO
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CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as
estabelecidas no Projeto Básico, no item 17. DO REAJUSTE.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1.  Será  exigida a  prestação de garantia  na  presente contratação,  conforme
regras constantes no Projeto Básico, no item 19. GARANTIA DA EXECUÇÃO.

CLÁUSULA OITAVA –  DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  E
FISCALIZAÇÃO

8.1.  O regime de execução dos serviços a serem executados pela
CONTRATADA, os materiais que serão  empregados  e  a  fiscalização  pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico.

CLÁUSULA NONA – DAS  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Projeto Básico.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO.

10.1. As regras para subcontratação são aquuelas previstas no Projeto Básico.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas
no Projeto Báisco, no item 20. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO

12

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido conforme ditames da
Lei.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista na Lei.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
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cumpridos;

12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES

13.1.É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob
alegação de inadimplemento  por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES

13

14

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão  pela  Lei  de licitações e
contratos.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei de licitações e contratos e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

17.1.  Nos  termos  do  inciso  I,  do  Artigo  109,  da  Constituição  Federal,  o  foro
competente para dirimir  dúvidas ou litígios decorrentes  deste contrato é o da
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Amapá.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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18.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final,
completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado.

E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente Instrumento,
em  02  (duas) vias,  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  na
presença das duas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram.

Macapá,    de   de 2022

Professor Dr. JULIO CESAR SÁ DE OLIVEIRA
Reitor

Contratada

Testemunhas:

1.        ___________________________________  CPF:    _____________________  

2.      ___________________________________  CPF:    _____________________  

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE
PROPOSTA

(Identificação         da         Licitação  )

(Identificação         completa         do         representante         da         licitante  ), como representante devidamente

constituído de (Identificação completa da licitante ou do Consórcio) doravante denominado

(Licitante/Consórcio),  para  fins do  disposto  no item (completar)  do  Edital  (completar  com

identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal



 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 23125.017066/2022-04

Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de

maneira independente (pelo         Licitante/         Consórcio  ), e o conteúdo da proposta não foi, no todo

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro

participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por

qualquer pessoa;

(b)a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação     da  

licitação) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de

fato da (identificação         da         licitação  ), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c)que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou

não da referida licitação;

(d)que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do

objeto da referida licitação;

(e)que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi,

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer

integrante de (órgão     licitante  ) antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la.

                                     , em       de                          de                  

(representante         legal         do         licitante/         consórcio,         no         âmbito         da         licitação,         com         identificação         completa  )



 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 23125.017066/2022-04

ANEXO VII -MODELO DE CARTA PROPOSTA

A
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ.
LICITAÇÃO: /2021

Apresentamos a nossa proposta de preços, referente aos serviços (NOME DA OBRA)

01. Para tanto,  nos propomos a  executar  os  serviços  pelo preço constante  da  planilha
orçamentária anexa. Valor R$ E POR EXTENSO.

02. Declaramos que o preço global da proposta compreende todas as despesas necessárias à
perfeita realização da obra, como materiais, mão-de-obra, equipamentos e ferramentas, bem
como todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, prêmios de
seguros, cópias, lucros, custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração e
serviços e demais despesas de qualquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita
execução das obras/serviços.

03. Declaramos que o responsável técnico (Eng. Civil ou Arquiteto) NOME , CREA/
nº   tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das  condições  necessárias  para  o
cumprimento da obra/serviços.

04.O pagamento deverá ser efetuado de boletins de medição da obra/serviços relativamente
à(s) etapa(s)/parcela(s) concluídas.
05. O prazo de execução dos serviços: xxx (xxxxx) dias a contar da Ordem de Serviços.
06. O prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias contados da data prevista para
a entrega da proposta.

07. Dados de nossa empresa para contato e :
Razão Social
CNPJ n.º: Ins. Estadual:

Endereço:
Cidade/UF CEP:

Fone: Fax:

Email
Dados Bancários:
Representante:
Endereço:
CPF/MF: RG:

Macapá – AP,         de                       de 201x.

Assinatura e carimbo (do representante legal)
OBS.: Colocar no papel timbrado da empresa
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO

(LICITAÇÃO)         N°         XXXX  

                                                          (identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº

                             ,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  o  Sr.

                                                       (nome do representante), portador da Cédula de

Identidade RG nº                              e do CPF nº                              , DECLARA, sob as

penas da lei, que é considerada:

□ microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não se 

incluindo nas hipóteses de exclusão previstas no §4º do artigo 

3º do mesmo diploma; gozando, assim, do regime diferenciado e 

favorecido instituído pela referida Lei Complementar, para fins 

de participação na presente licitação.

Município de                                       , data de                           

(assinatura do representante)

Atenção: emitir em papel que identifique a licitante ou com logomarca.
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